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RESOLUÇÃO Nº. 077, DE 20 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Parecer nº 46/2016 da Câmara de Ensino de Graduação, 

RESOLVE:  

 

 

Aprovar à proposta de calendário do internato para o 5º e 6º ano do curso de 

Medicina, conforme segue: 

 

Primeiro Ano de Internato – Quinto ano do curso 

Internato/Início Recesso Internato/fim 

16/05/2016 a 21/12/2016 22/12/2016 a 01/01/2017 02/01/2017 a 15/03/2017 

Segundo Ano de Internato – Sexto ano do curso 

Internato/Início Recesso Internato/fim 

16/03/2017 a 22/12/2017 23/12/2017 a 01/01/2018 02/01/2018 a 12/01/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Profª. Liane Maria Calarge 

Presidente 

 

 

 

 


